
 

 

 

 

 

 

 

AO: ILMº SR. LÚCIO DE ARRUDA PRADO – DD. PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/MT 

 

 
 

R E Q U E R I M E N T O 

 

 

 

 

EU, MARIA DE LOURDES B. CURVO, funcionária efetiva 

desta Câmara Municipal de Porto Esperidião, fundamentada na Lei nº 016/03, Art. 

103, inciso VIII e Art. 109, VENHO MUI RESPEITOSAMENTE REQUERER do 

Excelentíssimo Senhor LÚCIO DE ARRUDA PRADO – DD. Presidente da Câmara 

Municipal de Porto Esperidião/MT, o gozo de Licença Prêmio, referente ao Período 

1998 à 2003, conforme a Lei Complementar acima mencionada pelo período de três 

meses. 

 

Nestes Termos,  

Pede e espera deferimento. 

 

Porto Esperidião/MT, 04 de Agosto  de  2004. 

 

 

MARIA DE LOUDES BATISTA CURVO 

                           ZELADORA 

 


	R E Q U E R I M E N T O



